Legismap Roncarati
Acédo do Cremesp proibe biomédica de realizar atos privativos da medicina e uso de fenol

A atual gestdo do Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo (Cremesp) mais uma vez
demonstrou razao na luta que trava contra os nao médicos. Conquistou mais uma vitéria em acao
impetrada na Justica Federal da 32 Regidao, em defesa da Lei do Ato Médico e aumentou o acervo de
decisdes positivas a favor do ato privativo da medicina. (confira a decisao aqui).

Pela decisdo, a biomédica fica impedida de realizar procedimentos estéticos invasivos - que sao
incompativeis com sua formacado - bem como de divulgar tais atividades, sob pena de multa diaria
fixada em R$ 5.000,00.

Entre os procedimentos que a ré divulgava e realizava em sua clinica, figurava o de “peeling de
fenol” - cuja pratica ilegal por profissional ndo médico levou a ébito, recentemente, um empresério
em Sao Paulo -, “preenchimento com &cido hialurénico”, “aplicacao de toxina botulinica”,
“blefaroplastia sem corte”, “harmonizacao facial”, “lipo da papada”, “fio de sustentacao
absorvivel”.

Todos esses procedimentos estéticos sao considerados privativos da medicina por forca da Lei
12842/13 e o Cremesp defende que eles devem ser realizados exclusivamente por médicos
dermatologistas e/ou cirurgides plasticos, sendo que a decisao é mais uma para o importante
acervo construido pelo Cremesp que serd apresentado ao Supremo Tribunal Federal e Congresso
Nacional.

Para Eliandre Palermo, conselheira e coordenadora da Camara Técnica de Dermatologia do
Cremesp, “o Poder Judiciario tem reconhecido a Lei do Ato Médico. O conhecimento técnico que
temos como dermatologistas tém auxiliado na construcdo das acdes judiciais, e demonstram aos
juizes a gravidade da invasao das especialidades médicas”.

Fonte: Cremesp, em 29.06.2024
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